
  
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

 CONTRATO N. 028/2022 

Contrato para a prestação de serviços de limpeza e 
desinfecção química de caixas d’água e reservatórios de 
água, a serem executados nos imóveis da Justiça Eleitoral, 
incluindo o fornecimento de mão de obra especializada, 
materiais, produtos de limpeza e os equipamentos 
necessários, autorizado pelo Senhor Geraldo Luiz Savi 
Júnior, Secretário de Administração e Orçamento, nas fls. 
478-480 do Procedimento Administrativo Eletrônico n. 
3.834/2022 (Pregão n. 013/2022), que entre si fazem o 
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina e a empresa 
Juliana da Silva Reichert EIRELI, em conformidade com as 
Leis n. 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 8.078, de 11 de setembro de 1990, Lei 
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei n. 
11.488, de 15 de junho de 2007, com os Decretos n. 8.538, 
de 6 de outubro de 2015, e 10.024, de 20 de setembro de 
2019, com a Resolução n. 23.234, de 15 de abril de 2010, do 
Tribunal Superior Eleitoral. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DE SANTA CATARINA, órgão do Poder Judiciário da União, inscrito no CNPJ sob 
o n. 05.858.851/0001-93, com sede na Rua Esteves Júnior, n. 68, nesta Capital, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário de 
Administração e Orçamento, Senhor Geraldo Luiz Savi Júnior, inscrito no CPF sob o n. 
038.173.219-37, residente e domiciliado em Florianópolis/SC e, de outro lado, a empresa 
JULIANA DA SILVA REICHERT EIRELI, estabelecida na Rua 410, n. 517, Morretes, 
Itapema/SC, CEP 88220-000, telefone (47) 99264-8590 / (54) 99163-5628 / (54) 3338-
1263, e-mail licitacoes@mrcontroledepragas.com.br, inscrita no CNPJ sob o n. 
34.061.163/0001-04, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela 
sua Proprietária, Senhora Juliana da Silva Reichert, inscrita no CPF sob o n. 836.709.630-
49, residente e domiciliada em Victor Graeff/RS, tem entre si ajustado Contrato para a 
prestação de serviços de limpeza e desinfecção química de caixas d’água e reservatórios 
de água, a serem executados nos imóveis da Justiça Eleitoral, incluindo o fornecimento de 
mão de obra especializada, materiais, produtos de limpeza e os equipamentos 
necessários, firmado de acordo com as Leis n. 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666, de 
21 de junho de 1993, 8.078, de 11 de setembro de 1990, Lei Complementar n. 123, de 14 
de dezembro de 2006, Lei n. 11.488, de 15 de junho de 2007, com os Decretos n. 8.538, 
de 6 de outubro de 2015, e 10.024, de 20 de setembro de 2019, com a Resolução n. 
23.234, de 15 de abril de 2010, do Tribunal Superior Eleitoral, mediante as cláusulas e 



condições abaixo enumeradas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O presente Contrato tem como objeto a prestação de serviços de limpeza e 
desinfecção química de caixas d’água e reservatórios de água, a serem executados nos 
imóveis da Justiça Eleitoral, incluindo o fornecimento de mão de obra especializada, 
materiais, produtos de limpeza e os equipamentos necessários, conforme abaixo 
indicado: 

• Item 1 – Região 1 

ITEM LOCALIZAÇÃO ELEMENTO CAPACIDADE [L] 

1 Prédio Sede 

2 Cisternas 
17.000 l cada 

(Dimensão unitária 
225x340x227 cm) 

2 
Reservatórios  

19.176 l cada 
(Dimensão unitária 
240x340x235 cm) 

2 Prédio Anexo I 

Cisterna 
8.190 l 

(Dimensão 520x350x45 
cm) 

Reservatório 
20.000 l 

(Dimensão 520x307x126 
cm) 

3 Prédio Anexo II 
4 Caixas 
d’água 

1.000 l cada 

4 Depósito Central  Reservatório 22.000 l 

5 Cartórios Eleitorais da Capital 

1 Cisterna 
17.248 l 

(Dimensão 220x280x280 
cm) 

1 Caixa d'água 
23.520 l 

(Dimensão 140x400x420 
cm) 

6 Cartório Eleitoral de São José 
2 Caixas 
d’água 

2.000 l cada 

7 Cartório Eleitoral de Palhoça 1 Caixa d’água 1.000 l 

8 Cartório Eleitoral de Biguaçu 1 Caixa d’água 1.000 l 

9 
Cartório Eleitoral de São João 
Batista 

1 Caixa d’água 500 l 

10 Cartório Eleitoral de Tijucas 

1 Caixa d’água 1.000 l  

2 caixas 
d’água 

500 l cada 

Capacidade Total: 175.810 litros 

 



• Item 2 - Região 2 

ITEM LOCALIZAÇÃO ELEMENTO CAPACIDADE [L] 

 
1 
 
 

Cartório Eleitoral de Gaspar 
2 Caixas 
d’água 

1.000 l cada 

2 Cartórios Eleitorais de Rio do Sul 1 Caixa d’água 
500 l 

(Dimensão 72x92x124 cm) 

3 
Cartório Eleitoral de Trombudo 
Central 

1 Caixa d’água 300 l 

4 Cartórios Eleitorais de Joinville 
2 Caixas 
d’água 

1.000 l cada 

5 Cartório Eleitoral de Guaramirim 
2 Caixas 
d’água 

1.000 l cada 

6 Cartório Eleitoral de Itajaí 
2 Caixas 
d’água 

1.000 l cada 

7 Cartório Eleitoral de Ibirama 1 Caixa d’água 250 l 

8 Cartório Eleitoral de Brusque 1 Caixa d’água 1.000 l 

9 
Cartório Eleitoral de Balneário 
Piçarras 

1 caixa d’água  1.000 l 

10 Cartório Eleitoral de Timbó 1 caixa d’água  1.500 l 

11 
Cartórios Eleitorais de Jaraguá do 
Sul 

2 Caixas 
d’água 

1.000 l cada 

1 Caixas 
d’água 

310 l 

Capacidade Total: 14.860 litros 

• Item 3 – Região 3 

ITEM LOCALIZAÇÃO ELEMENTO CAPACIDADE [L] 

1 Cartório Eleitoral de Araranguá 1 Caixa d’água 1.000 l 

2 Cartório Eleitoral de Imaruí 2 Caixa d’água 1.000 l cada 

3 Cartório Eleitoral de Içara 1 Caixa d’água 1.000 l 

Capacidade Total: 4.000 litros 

• Item 4 – Região 4 

ITEM LOCALIZAÇÃO ELEMENTO CAPACIDADE [L] 

1 
Cartório Eleitoral de Anita 
Garibaldi 

1 Caixa d’água 470 l 

2 Cartório Eleitoral de Capinzal 1 Caixa d’água 200 l 

3 Cartório Eleitoral de Curitibanos  1 Caixa d’água 1.000 l 

Capacidade Total: 1.670 litros 



 

• Item 5 – Região 5 

ITEM LOCALIZAÇÃO ELEMENTO CAPACIDADE [Litros] 

1 Cartório Eleitoral de Pinhalzinho 1 Caixa d’água 1500 l 

2 Cartório Eleitoral de Chapecó 1 Caixa d’água 1000 l 

3 Cartório Eleitoral de Modelo 
1 Caixa d’água 500 l 

1 Caixa d’água 300 l 

4 
Cartório Eleitoral de Dionísio 
Cerqueira 

1 Caixa d’água 500 l 

Capacidade Total: 3.800 litros 

1.2. Requisitos Técnicos 

1.2.1. Os serviços de limpeza, sanitização e desinfecção química devem ser 
executados da seguinte forma:  

• Para a execução dos serviços, avaliar a melhor forma de acesso ao reservatório 
ou caixa d’água, visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos 
trabalhos; 

• Verificar antecipadamente em cada caixa e reservatório as condições de 
acessibilidade; o estado da caixa e da tampa, se a(s) bóia(s), registro(s) e tubulações 
apresentam defeitos; se houver eventuais defeitos nas estruturas e equipamentos, 
notificar as irregularidades à fiscalização; 

• Não havendo possibilidade de execução dos serviços, emitir Relatório de Não 
Conformidade descrevendo as condições da caixa d’água ou reservatório indicando o(s) 
motivo(s) dessa impossibilidade; 

• Procedimentos de limpeza dos reservatórios e caixas d’água: 

a) fechar o registro, impedindo a entrada de água no reservatório ou caixa; 

b) utilizar a água da caixa ou reservatório até o limite do nível de saída, como 
forma de evitar o desperdício de água tratada; 

c) obstruir as saídas de distribuição, a fim de não introduzir lodo, sujeiras ou 
resíduos na tubulação; 

d) utilizar a água restante no fundo da caixa, depositada abaixo do nível da(s) 
saída(s) de distribuição, para a primeira limpeza; 

e) esfregar as paredes e o fundo da caixa com escova macia ou bucha de fio de 
plástico; nunca utilize sabão, detergente ou outros produtos não autorizados;  

f) evitar comprometer a impermeabilização interna, quando existir, das bordas 
(paredes) e fundo da caixa ou reservatório; 

g) retirar a água suja resultante da primeira limpeza, usando panos e baldes, ou 
sistema de sucção, deixando a caixa limpa. Não esgote esta água suja pelo fundo da caixa, 
pois poderá contaminar as tubulações prediais; 

h) enxaguar a caixa ou reservatório com esguicho de água limpa; 



i) retirar a água suja resultante do enxágue, usando panos e baldes, ou sistema de 
sucção, deixando a caixa limpa; não permitir a saída de resíduos pela tubulação de 
distribuição; 

j) verificar o nível de limpeza da caixa ou reservatório, se necessário, repetir uma 
nova etapa de limpeza;  

k) promover a limpeza da tampa da caixa ou reservatório, se houver; 

l) aguardar por duas horas até iniciar o processo de desinfecção; 

m) inspecionar se existe possíveis fissuras ou trincas que possam provocar 
vazamentos e infiltrações e, em havendo, comunicar a fiscalização do Tribunal para os 
reparos necessários; 

n) havendo mais de um reservatório, o serviço de limpeza deve ser executado 
separadamente, iniciando pelos reservatórios inferiores e, posteriormente, ser estendido 
aos reservatórios superiores, evitando a interrupção do abastecimento; 

o) nos reservatórios superiores fechar o(s) registro(s) da(s) coluna(s) de 
distribuição de água, não permitindo a passagem de água entre diferentes reservatórios; 

p) no caso de reservatórios conjugados, com compartimentos internos 
independentes, efetuar a limpeza isoladamente a partir do reservatório de entrada da 
água e, na sequência, até o de saída. 

• Concluída a limpeza, executar os procedimentos de desinfecção dos 
reservatórios e caixas d’água: 

a) proceder a desinfecção química com solução de hipoclorito de sódio (NaClO) - 
utilizar 1 (um) litro de hipoclorito de sódio a 2,5%, para cada 1000 l de água, umedecer as 
paredes dos reservatórios com o desinfetante por três vezes com intervalo de 30 (trinta) 
minutos para cada aplicação, para eliminar bactérias patogênicas, germes e coliformes 
contaminantes da água; 

b) enxaguar as paredes da caixa ou reservatório com esguicho de água limpa, após 
duas horas de aplicação do desinfetante; 

c) eliminar o excesso de solução no fundo do reservatório retirando-o com o 
auxílio de pá de plástico, balde e panos, ou sistema de sucção; 

d) não permitir a saída de resíduos pela saída de distribuição de água limpa; 

e) verificar o nível de limpeza da caixa ou reservatório, se necessário repetir o 
enxágue; 

f) proceder limpeza e desinfecção da tampa do reservatório ou caixa d’água; 

g) terminado o procedimento de limpeza e desinfecção, tampar a caixa ou 
reservatório;  

h) inspecionar a existência de possíveis fissuras ou trincas que possam provocar 
vazamentos e infiltrações e, em havendo, comunicar a fiscalização do Tribunal para os 
reparos necessários; 

• Restabelecer o abastecimento de água tratada;  

• Colar etiqueta autoadesiva, resistente a intempéries e indelével, no lado externo 
do reservatório ou caixa d’água, constando informações do serviço executado (data da 



limpeza e desinfecção, nome da empresa, nome do profissional); 

• Verificar as condições das tampas para verificar se estão devidamente vedadas 
de modo a impedir a entrada de poeira, insetos e outros tipos de organismos que 
propiciem a contaminação da água. Caso não estejam, a contratada deverá comunicar à 
fiscalização do Tribunal, para a adoção das medidas cabíveis; 

• Fazer a retirada de telhas, onde for necessário para a execução do serviço, e sua 
adequada recolocação no final dos serviços; 

• Proceder regularmente a limpeza e remoção de resíduos e do lixo resultante dos 
serviços, se houver, para local apropriado, evitando transtorno ao funcionamento das 
atividades das unidades do TRE-SC; 

• Por ocasião da entrega final dos serviços em cada caixa de água ou reservatório, 
a fiscalização designada realizará vistoria de avaliação da qualidade com vistas ao aceite 
dos serviços ou, se for o caso, a execução de eventuais correções; 

• Qualquer irregularidade verificada após a conclusão dos serviços é de 
responsabilidade da empresa contratada, devendo repor telhas quebradas e tubulações 
entupidas, quanto for o caso, decorrentes da execução dos serviços; 

• Aceitos os serviços, subsiste na forma da lei a responsabilidade da empresa 
contratada pelos serviços prestados. 

• O quantitativo de caixas d’água e seus respectivos volumes estão indicados no 
Anexo III do Projeto Básico / Termo de Referência; 

• Os serviços (limpeza e desinfecção) deverão ser executados durante final de 
semana e/ou feriados e devem ser agendados previamente com a Seção de Manutenção 
Predial, quanto aos prédios Sede e Anexos, Almoxarifado e Depósito Central, 
preferencialmente, por meio do e-mail cis-smp@tre-sc.jus.br ou pelo telefone (48) 3251-
3838; e relativamente aos Cartórios Eleitorais, os serviços devem ser agendados com os 
respectivos Chefes de Cartório, cujos telefones estão relacionados no Anexo II do Projeto 
Básico / Termo de Referência; 

• Havendo impedimento na execução dos serviços, nas datas e horários 
agendados, proceder a remarcação com os fiscais para data mais próxima possível; 

• Caso haja mudança no endereço dos Cartórios dentro do mesmo município a 
empresa deverá executar os serviços nos novos endereços sem alteração do valor 
contratado; 

• Durante a vigência deste contrato serão realizadas, no mínimo, duas limpezas 
em cada uma das caixas d'água constantes no Anexo III do Projeto Básico / Termo de 
Referência, sendo a primeira delas nos primeiros 60 (sessenta) dias contados da data da 
assinatura deste contrato, mediante autorização do TRE-SC, e a segunda, após 5 (cinco) 
meses do encerramento da primeira, num período de sessenta (60) dias, sempre 
mediante prévio agendamento; 

• Os locais envolvidos na execução dos serviços deverão ser entregues limpos pela 
Contratada, que deverá providenciar a remoção e a destinação dos dejetos, embalagens e 
vasilhames de produtos utilizados para a limpeza. 

1.3. Impacto Ambiental 

1.3.1. Os serviços prestados pela Contratada deverão pautar-se sempre no uso 



racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar o desperdício de insumos e 
materiais consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às 
diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pelo Contratante, em especial a 
Resolução n. 307 do CONAMA. 

1.3.1.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e 
menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser 
observados pela Contratada: 

a) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes; 

b) substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

c) racionalização / economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e 
água; 

d) reciclagem / destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de 
limpeza, asseio e conservação; e 

e) descarte adequado, da forma ecologicamente correta e em conformidade com 
a legislação ambiental e sanitárias vigentes. 

1.3.1.2. A Contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os 
requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental 
para preservação de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 
envolvidos na prestação de serviços. 

1.4. Conformidade Técnica 

1.4.1. O serviço a ser executado deverá estar em conformidade com o Decreto 
Estadual n. 1.846, de 20 de dezembro de 2018, do Governo do Estado de Santa Catarina e 
as exigências e orientações técnicas da Vigilância Sanitária de Santa Catarina. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A prestação dos serviços e o fornecimento dos materiais obedecerá ao estipulado 
neste Contrato, bem como às disposições do Pregão n. 013/2022, de 03/05/2022, além 
das obrigações assumidas na proposta apresentada pela Contratada em 03/05/2022, por 
meio do Sistema COMPRAS.GOV.BR, e dirigida a Contratante, contendo o preço do objeto 
que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar dos 
serviços deste Contrato, no que não o contrariem.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  

2.1. A Contratante pagará à Contratada, pela prestação dos serviços objeto deste 
Contrato, descritos na Cláusula Primeira, os seguintes valores: 

2.1.1. R$ 2.899,00 (dois mil, oitocentos e noventa e nove reais) referente à 1ª 
etapa dos serviços executados nos imóveis relativos à Região 1;  

2.1.2. R$ 2.899,00 (dois mil, oitocentos e noventa e nove reais) referente à 2ª 
etapa dos serviços executados nos imóveis relativos à Região 1;  

2.1.3. R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) referente à 1ª etapa dos serviços 
executados nos imóveis relativos à Região 2;  



2.1.4. R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) referente à 2ª etapa dos serviços 
executados nos imóveis relativos à Região 2;  

2.1.5. R$ 598,50 (quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos) 
referente à 1ª etapa dos serviços executados nos imóveis relativos à Região 3;  

2.1.6. R$ 598,50 (quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos) 
referente à 2ª etapa dos serviços executados nos imóveis relativos à Região 3;  

2.1.7. R$ 597,00 (quinhentos e noventa e sete reais) referente à 1ª etapa dos 
serviços executados nos imóveis relativos à Região 4;  

2.1.8. R$ 597,00 (quinhentos e noventa e sete reais) referente à 2ª etapa dos 
serviços executados nos imóveis relativos à Região 4;  

2.1.9. R$ 799,00 (setecentos e noventa e nove reais) referente à 1ª etapa dos 
serviços executados nos imóveis relativos à Região 5; e 

2.1.10. R$ 799,00 (setecentos e noventa e nove reais) referente à 2ª etapa dos 
serviços executados nos imóveis relativos à Região 5. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O presente Contrato terá vigência a partir da data da sua assinatura até o 
recebimento definitivo do objeto contratado pelo setor responsável. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da autorização para o início dos serviços emitida pela Seção de Manutenção 
Predial do TRE-SC. 

4.2. Durante a vigência deste contrato serão realizadas, no mínimo, duas limpezas 
em cada uma das caixas d'água constantes no Anexo III do Projeto Básico / Termo de 
Referência, sendo a primeira delas nos primeiros 60 (sessenta) dias a contar da data de 
autorização emitida pela Seção de Manutenção Predial do TRE-SC, e a segunda, após 5 
(cinco) meses da execução da primeira, num período de 60 (sessenta) dias, sempre 
mediante prévio agendamento. 

4.3. Os serviços deverão ser agendados com a Seção de Manutenção Predial 
quanto aos prédios Sede, Anexos e Depósito Central, preferencialmente, por meio do e-
mail cis-smp@tre-sc.jus.br ou pelo telefone (48) 3251-3838; e relativamente aos Cartórios 
Eleitorais, com os respectivos Chefes de Cartório, com no mínimo duas semanas de 
antecedência, a fim de possibilitar a utilização da água dos reservatórios de modo a evitar 
seu desperdício. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO  

5.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos 
estipulados no artigo 65 da Lei n. 8.666/1993.  

 



CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será feito em favor da Contratada, mediante depósito bancário, 
após o cumprimento das obrigações contratuais e a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
desde que não haja fator impeditivo imputável à empresa. 

6.1.1. O recebimento dos serviços contratados ocorrerá em cada uma das etapas 
semestrais previstas para a realização dos serviços. 

6.1.2. O recebimento provisório ocorrerá na data de entrega do objeto 
contratado. 

6.1.3. O recebimento definitivo dar-se-á em até: 

a) 3 (três) dias úteis após o recebimento provisório do objeto, exceto se houver 
atraso motivado pela empresa, quando o valor total da contratação ficar igual ou abaixo 
do limite que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993; ou 

b) 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório do objeto, exceto se houver 
atraso motivado pela empresa, quando o valor total da contratação ficar acima do limite 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993. 

6.1.4. O prazo máximo para a efetivação do pagamento será de: 

a) 5 (cinco) dias úteis após a apresentação da nota fiscal/fatura, quando o valor 
total contratado ficar igual ou abaixo do limite que trata o inciso II do art. 24 da Lei 
8.666/1993; ou 

b) 30 (trinta) dias após o cumprimento das obrigações contratuais, quando o valor 
total contratado ficar acima do limite que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993. 

6.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária. 

6.3. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura: 

a) a prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e 
com as contribuições para a Previdência Social (INSS), por meio do SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao sistema, das respectivas certidões; e 

b) a verificação da Certidão de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 
5.452, de 1º de maio de 1943. 

6.4. Nos termos do § 4º do art. 6° da Instrução Normativa RFB n. 1.234, de 12 de 
janeiro de 2012, a Contratante efetuará consulta ao Portal do Simples Nacional para fins 
de verificação da condição da empresa de optante pelo Simples Nacional. Caso não seja 
esse o regime de tributação utilizado em suas relações comerciais, serão retidos pela 
Contratante os encargos tributários atribuídos a empresas não optantes.  

6.5. Quando ocorrerem atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:  



EM = N x VP x I 

Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; e  
VP = Valor da parcela em atraso.  
I = Índice de atualização financeira:  
I = 6/100/365 (ou seja, taxa anual/100/365dias). 
I = 0,0001644. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. As despesas correspondentes ao exercício em curso correrão à conta do 
Programa de Trabalho 02.122.0033.20GP.0042 – Julgamento de Causas e Gestão 
Administrativa no Estado de SC, Natureza da Despesa: 3.3.90.39, Elemento de Despesa: 
“Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica”, Subitem 78 – Limpeza e Conservação. 

CLÁUSULA OITAVA – DO EMPENHO DA DESPESA  

8.1. Para atender as despesas do exercício em curso, foi emitida a Nota de 
Empenho n. 2022NE000488, em 05/05/2022, no valor de R$ 13.387,00 (treze mil, 
trezentos e oitenta e sete reais). 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
DO CONTRATO 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução deste Contrato consistem na 
verificação, pela Contratante, da conformidade da prestação dos serviços e da alocação 
dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, e serão 
exercidos por meio do Gestor do Contrato, qual seja, o servidor titular da função de 
Chefe Seção de Manutenção Predial, ou seu substituto, ou seu superior imediato, 
referente aos Edifícios Sede, Anexos I e II e Depósito Central, em conformidade com o art. 
67 da Lei n. 8.666/1993. 

9.2. Em relação aos Cartórios Eleitorais, a gestão e a fiscalização da contratação 
serão exercidas diretamente pelo(s) respectivo(s) Chefe(s) de Cartório, ou seu(s) 
substituto(s), individual ou coletivamente, em conformidade com o art. 67 da Lei n. 
8.666/1993. 

9.3. A Fiscalização terá autoridade para: 

a) solicitar a imediata retirada de qualquer funcionário que não corresponda, 
técnica ou disciplinarmente, às exigências. Isso não deverá implicar em modificações de 
prazo ou de condições contratuais;  

b) exigir o cumprimento de todos os itens desta contratação; 

c) rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado para a 
execução dos serviços; 

d) determinar a suspensão da execução dos serviços, com a consequente 



suspensão de contagem do prazo, em caso de necessidade ou quando a realização dos 
serviços puder causar prejuízo às atividades do TRE-SC; 

e) sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o 
especificado ou por outro motivo que justifique tal medida; e 

f) exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições de 
habilitação exigidas nessa contratação. 

9.4. A existência desse acompanhamento não exime a Contratada de quaisquer 
responsabilidades sobre erros ou omissões que surgirem ou vierem a ser constatadas no 
decorrer ou depois dos serviços. 

9.5. Quaisquer dúvidas que eventualmente surjam durante a execução dos 
serviços deverão ser sanadas junto à Seção de Manutenção Predial – SMP do TRE-SC, 
preferencialmente, através do e-mail cis-smp@tre-sc.jus.br ou pelo telefone (48) 3251-
3838.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada ficará obrigada a: 

10.1.1. executar o objeto proposto nas condições estipuladas no Projeto Básico / 
Termo de Referência do Edital do Pregão n. 013/2022 e em sua proposta; 

10.1.2. responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados 
por seus empregados durante a execução dos serviços; 

10.1.3. fornecer todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários à 
perfeita execução dos serviços; 

10.1.4. assegurar que seus empregados trabalhem uniformizados e com crachá de 
identificação durante a realização dos serviços; 

10.1.5. executar os serviços de acordo com as normas de segurança do trabalho, 
adotando os procedimentos necessários para a segurança dos trabalhadores, incluindo a 
utilização obrigatória dos equipamentos de proteção individual (EPI) e, quando 
necessário, equipamentos de proteção coletiva (EPC), em vista do risco que o serviço 
oferece; 

10.1.6. executar os serviços em conformidade com as recomendações da 
Vigilância Sanitária do Estado de Santa Catarina; 

10.1.7. realizar, durante a vigência deste contrato, no mínimo, duas limpezas em 
cada uma das caixas d'água constantes no Anexo III do Projeto Básico / Termo de 
Referência, sendo a primeira delas nos primeiros 60 (sessenta) dias contados da data da 
assinatura do contrato, mediante autorização do TRE-SC, e a segunda, após 5 (cinco) 
meses do encerramento da primeira, num período de 60 (sessenta) dias, sempre 
mediante prévio agendamento; 

10.1.8. prestar garantia dos serviços pelo período de 06 (seis) meses, a contar da 
data do recebimento definitivo, pelo setor competente do TRE-SC; 

10.1.9. fornecer certificado de execução dos serviços, que deverá conter, no 
mínimo: nome do Contratante; endereço do imóvel onde foram realizados os serviços; 
natureza da superfície a ser higienizada, método de higienização, princípio ativo 



selecionado e sua concentração, tempo de contato dos agentes químicos e ou físicos 
utilizados na operação de higienização, temperatura, data de execução dos serviços, 
período de garantia e outras informações que se fizerem necessárias, nome do 
responsável técnico com o número do seu registro no Conselho correspondente; e 
endereço e telefone da Contratada; 

10.1.10. responsabilizar-se pelos encargos provenientes de qualquer acidente que 
venha a vitimar um ou mais dos empregados alocados na execução dos serviços; 

10.1.11. agendar a realização dos serviços com a Seção de Manutenção Predial 
quanto aos prédios Sede, Anexos e Depósito Central, preferencialmente, por meio do e-
mail cis-smp@tre-sc.jus.br ou pelo telefone (48) 3251-3838; e relativamente aos Cartórios 
Eleitorais, com os respectivos Chefes de Cartório, com no mínimo duas semanas de 
antecedência, a fim de possibilitar a utilização da água dos reservatórios de modo a evitar 
seu desperdício; 

10.1.12. executar os serviços nas dependências de cada imóvel, durante final de 
semana, conforme indicado no Anexo II do Projeto Básico / Termo de Referência, ou, no 
novo endereço se houver mudança, devendo agendar previamente com a Seção de 
Manutenção Predial, em relação aos prédios Sede, Anexos e Depósito Central, e, com os 
respectivos Chefes de Cartório, em relação às Zonas Eleitorais; 

10.1.13. não ter, entre seus sócios, servidor ou dirigente do Tribunal Regional 
Eleitoral de Santa Catarina, em observância ao disposto no art. 9º, inciso III, da Lei n. 
8.666/1993; 

10.1.14. não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem 
prévia anuência do TRE-SC; e 

10.1.15. manter durante a execução deste contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Pregão n. 013/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E SEUS RECURSOS 

11.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado 
no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e 
neste contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, 
aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) apresentar documentação falsa; 

b) causar o atraso na execução do objeto; 

c) falhar na execução do contrato; 

d) fraudar a execução do contrato; 

e) comportar-se de modo inidôneo; 

f) declarar informações falsas; e  

g) cometer fraude fiscal. 

11.1.1. Serão aplicados os seguintes períodos de impedimento, de acordo com a 
infração cometida: 



a) fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa: Pena - impedimento 
do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período 
de 12 (doze) meses; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto: Pena - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 2 (dois) 
meses; 

c) falhar na execução do contrato: Pena - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 6 (seis) meses; 

d) fraudar na execução do contrato: Pena - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 15 (quinze) meses; 

e) comportar-se de modo inidôneo: Pena - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 12 (doze) meses; e 

f) cometer fraude fiscal: Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
União e descredenciamento do SICAF pelo período de 20 (vinte) meses. 

11.1.2. As sanções previstas na subcláusula 11.1.1 poderão ser majoradas em 50% 
(cinquenta por cento), para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
conforme Portaria P n. 136/2021. 

11.1.3. A pena prevista na alínea “b” da subcláusula 11.1.1 poderá ser reduzida em 
50% (cinquenta por cento), uma única vez, quando não tiver havido nenhum dano à 
Administração, conforme Portaria P n. 136/2021. 

11.1.4. Quando a ação ou omissão da Contratada ensejar o enquadramento de 
concurso de condutas, aplicar-se-á a pena mais grave. 

11.2. Para os casos não previstos na subcláusula 11.1, se a Contratada descumprir 
as condições deste Contrato ficará sujeita às penalidades estabelecidas na Lei n. 
8.666/1993. 

11.2.1. Consoante previsto na Portaria P n. 136, de 14 de outubro de 2021: 

11.2.1.1. As infrações consideradas como leves serão penalizadas com a 
advertência; 

11.2.1.2. As infrações consideradas como médias serão penalizadas com multa de 
5% do valor total do contrato; 

11.2.1.3. As infrações consideradas como graves serão penalizadas com multa de 
10% do valor total do contrato; 

11.2.1.4. As infrações consideradas como gravíssimas serão penalizadas com 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
TRE-SC, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

11.3. Conforme previsto no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, nas hipóteses de 
inexecução total ou parcial, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) no caso de inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
objeto que não foi executado; 

b) no caso de inexecução total, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do objeto contratado; 



c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

11.4. As sanções estabelecidas na subcláusula 11.1 e na alínea “c” da subcláusula 
11.3 são de competência do Presidente do TRE-SC. 

11.5. Em conformidade com o art. 86 da Lei n. 8.666/1993, o atraso injustificado 
na execução do objeto deste Contrato, sujeitará a Contratada, a juízo da Administração, à 
multa de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) ao dia, sobre o valor do item em 
atraso, a partir do dia imediato ao vencimento do prazo estipulado. 

11.5.1. Os atrasos de que trata a subcláusula 11.5, quando superiores a 30 (trinta) 
dias, serão considerados inexecução total do Contrato. 

11.5.2. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções previstas na Lei n. 8.666/1993. 

11.6. Da decisão que aplicar a penalidade prevista na alínea “c” da subcláusula 
11.3, caberá pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
intimação do ato. 

11.7. O prazo para a apresentação de defesa prévia, quanto à aplicação das 
demais penalidades, será de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

11.7.1. Transcorrido in albis o prazo para a apresentação de defesa prévia ou após 
a apresentação da defesa prévia, a autoridade competente, se for o caso, aplicará a 
respectiva penalidade e estabelecerá prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de 
recurso, contado do primeiro dia útil subsequente ao recebimento da notificação. 

11.7.2. Os recursos serão dirigidos ao Diretor-Geral, por intermédio do Secretário 
de Administração e Orçamento, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-los ao Diretor-Geral, devidamente 
informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida em 5 (cinco) dias úteis, contado 
do recebimento do recurso. 

11.7.3. Com a decisão do recurso ou do pedido de reconsideração referente à 
penalidade prevista na alínea “c” da subcláusula 11.3 exaure-se a esfera administrativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

12.1. O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei n. 8.666/1993. 

12.2. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a VIII e XVIII do artigo 78 da Lei 
n. 8.666/1993, sujeita-se a Contratada ao pagamento de multa, nos termos da alínea "b" 
da subcláusula 11.3, sem prejuízo da possibilidade de aplicação das penalidades previstas 
na subcláusula 11.2.1.4 e na alínea "c" da subcláusula 11.3. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO 
DE DADOS 

13.1. É vedado às partes a utilização, para finalidade distinta daquela do objeto da 



contratação, de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

13.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial dos dados pessoais e dos dados pessoais sensíveis – 
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na 
Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), 
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo se 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 
contratual. 

13.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causem danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos aos titulares de dados pessoais repassados 
em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de 
Dados. 

13.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 
Contratante, em razão da execução do serviço objeto deste Contrato, tem acesso a dados 
pessoais dos representantes e/ou empregados da Contratada, tais como número do CPF e 
do RG e endereços eletrônico e residencial, os quais receberão tratamento conforme a 
legislação, para o cumprimento das atribuições do Contratante. 

13.5. A Contratada declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção 
de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo Contratante. 

13.6. A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer incidente relacionado a acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

13.7. A Contratada é responsável, no término do presente contrato, pela 
devolução dos dados ao Contratante ou pela sua eliminação, quando for o caso, não 
devendo armazená-los ou repassá-los a terceiros, salvo nas hipóteses de obrigação legal 
ou contratualmente previstas, devendo, em todo caso, observar os preceitos da Lei Geral 
de Proteção de Dados. 

13.8. Quando for caso de eliminação dos dados, a Contratada deverá informar ao 
Contratante a realização do procedimento e a metodologia empregada, para confirmar a 
destinação das informações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  

14.1. Incumbirá a Contratante providenciar, à sua conta, a publicação deste 
Contrato e de todos os Termos Aditivos a ele referentes, no Diário Oficial da União, no 
prazo previsto pela Lei n. 8.666/1993.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o 
Juízo Federal da Capital do Estado de Santa Catarina.  



 
E, para firmeza, como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, depois 

de lido e achado conforme, é firmado o presente Contrato pelas partes abaixo, dele 
sendo extraídas as cópias necessárias para a sua publicação e execução.  

 
Florianópolis, 20 de maio de 2022.  

 
 
CONTRATANTE:  

 
 
 
 

GERALDO LUIZ SAVI JÚNIOR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO 

 
 
CONTRATADA: 

 
 
 
 

JULIANA DA SILVA REICHERT 
PROPRIETÁRIA 

 


